
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025– SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 005/2025 

                     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025 
       TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 

Aos 30 dias  do mês de abril de  2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO LEVERGER, com sede na Avenida Santo Antônio do Leverger, nº 245, Centro, 
devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.XXX.555/0001-12, neste ato representada pela a 
Excelentíssima Prefeita FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA DE ARRUDA VIEIRA PIRES, neste 
ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 
meio do Pregão  Presencial-SRP  Nº 003/2025, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens 
abaixo, homologada em 14/04/2025, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e 
avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as clausulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA PARA A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

DE SAÚDE POR UM PERÍODO DE 12 MESES” CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT. 

 

Fornecedor: 
MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

CNPJ: 07.XXX.198/0001-
20 

Endereço: Avenida República do Líbano Nº: 1.620 

Bairro: Jd. Monte Líbano Cidade: Cuiabá-MT CEP: 78048-200 

Representante 
Legal: 

JULIANO LOPES DE MAGALHÃES CPF: 940.XXX.431-20 

Email:  licitacao@maximamabiental.com.br Telefone:  (65) 3641-1650 

 

 
 
 
 
 

ITEM 

 

CÓDIGO  

TCE – MT 

 

QTD. 

KG 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 00010284  5000 

SERVIÇOS DE COLETA, 

ARMAZENAMENTO, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS E 

LÍQUIDOS(LIXO HOSPITALAR) 

DOS GRUPOS A, B E E, 

PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 

HOSPITAL MUNICIPAL, CAF. 

R$ 12,90 R$ 122.650,00 



 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de  Santo 

Antonio de Leverger/MT não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando- se a realização de licitação 

específica para a prestação serviço coleta de resíduos hospitalares, medicamentos e produtos de 

saúde conforme o termo de referencia, assegurada a preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um 

ano, contado da data PROPOSTA VENCEDORA. 

2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.6 - Quando a Ata de Registro de Preços for reajustada, a data base para reajuste dos Contratos 

emitidos após esse reajuste, passará a ser da data base do reajuste da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA 

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que 

aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do 

certame. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS, LOCAL   

4.1 - A vigência do futuro execução deverá observar o tempo necessário, ao pagamento do objeto 

licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual. 

4.1.1 – No caso de expedição de Ordem de serviço, a forma de entrega será  em até 10 (dez) dias 

úteis, a partir da data da solicitação. 

4.2  - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura da 

ordem de serviço. 

4.3 LOCAL DA COLETA:                           

4.3.1. A prestação dos Serviços de Coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição 

final dos resíduos sólidos e líquidos (lixo hospitalar) dos Grupos A,B,e E,  será no Hospital Municipal 

no endereço : Rua: Palmiro Paes de Barros, S/N , Bairro: Lale, Municipio de Santo Antônio de 

Leverger/MT. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela 

expedição da Ordem de  Serviço da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 

especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e 

prazo para execução conforme solicitação do Município. 

 



 

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Ordem de Serviço: 

5.2.1 - Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura 

eletrônica/presencial da ata, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 

convocação. 

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço 

cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o 

link para acesso. 

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do 

documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

 

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade 

de sua proposta, se recusar a assinar a ata, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, 

será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à 

sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o 

vencedor do certame, podendo  negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor 

preço. 

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar a ata no prazo estabelecido, apresentar justificativa por 

escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á 

das sanções previstas neste instrumento. 

5.4 -  Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Ordem de  

Serviço o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme especificações e 

condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta 

apresentada. 

5.5 - Para assinatura eletrônica da Ata o vencedor deverá: 

5.5.1 Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda 

Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, 

do domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 

atendimento ao ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos 

Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo 

proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos 

para representar o interessado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) 

vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma 

e condições de pagamento do recolhimento dos residuos mensal. 

6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais 

sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do 

art 125 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O pagamento será conforme as medições/recolhimento dos residuos mensal realizadas de 

acordo com os prazos propostos, após recebimento provisório e definitivo do atendimento das 

especificações do Termo de Referência. 

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida 

em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas 

fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, 



 

FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e 

municipais vigentes. 

6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceito realizado pelo 

o fiscal do contrato/ata. 

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como 

índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1 - A coleta deverá ser realizada mediante emissão de Ordem de Serviço. 

7.2 – A Contratada ficará obrigada a atender todas as solicitações realizadas durante a vigência 

desta Ata. 

7.3 - A Contratada deverá disponilizar às bombonas com capacidade de 200 litros conforme a norma 

da vigilância sanitaria para o armazenamento dos residuos por termo de comodato sem ônus para a 

contratante. 

7.4 – A coleta deverá mensalmente, podendo ter alteração da coleta de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR são as previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato (caso firmado). 

8.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao FORNECEDOR, garantidos os direitos ao 

contraditório e à ampla defesa: 

 

I) Advertência; 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 

judicialmente: 

a) De até 5%, nos casos de não celebrar contrato, sobre o valor total do contrato pretendido; 

b) De até 5%, nos casos de inexecução parcial da Ata de Registro de Preços (que não cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo), sobre 

o valor total do instrumento equivalente ao contrato; 

c) De até 5%, nos casos de descumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços, sobre o valor total da Ata de Registro de Preços; 

d) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do instrumento equivalente ao contrato, por 

dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

e) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, sobre o valor do 

instrumento equivalente ao contrato, em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo 

da apuração e reparação do dano que a exceder. 

f) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total por parte do 

fornecedor, sobre o valor total do instrumento equivalente ao contrato, sem prejuízo da apuração e 

reparação do dano que a exceder. 

https://www.google.com/search?sca_esv=7837e3cec7e43236&q=termo+de+comodato&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwihktKG4I6LAxXmrJUCHVhVGWkQkeECKAB6BAgKEAE


 

g) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços para os casos 

de apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento 

na execução da Ata de Registro de Preços; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza na execução da Ata de Registro de Preços. 

III) Impedimento de licitar e contratar com o Município, Administração Direta e Indireta, e o 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedor, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais. 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

 

8.3 - O FORNECEDOR será responsabilizado pelo cometimento das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento equivalente 

ao contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento equivalente 

ao contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento equivalente ao 

contrato; 

d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 

g) praticar ato fraudulento na execução do do objeto da Ata de Registro de Preços; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza durante a execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na regulamentação vigente. 

8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o 

dia de pagamento que o FORNECEDOR tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 

(trinta) dias da notificação. 

8.6 - Nas sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, a Administração considerará, 

motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a 

Administração Pública; e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do 

FORNECEDOR, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 



 

8.7 As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do FORNECEDOR e, para fins de 

publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

8.8 - Nenhum pagamento será realizado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual. 

8.9 - O montante de multas aplicadas ao FORNECEDOR não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global da Ata de Registro de Preços, caso aconteça o ÓRGÃO PROMOTOR terá o 

direito de cancelar o Registro de Preços mediante notificação. 

8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de 

resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações 

municipais. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação 

das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 



 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório 

e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados. 

 

10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 

feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS: 

11.1 – A prestação do serviço  do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizada 

Pela a ordenadora de despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES/GERENCIADOR  E DOS 
ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 
 
12.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
12.1.1. Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT  e a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
12.2. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 
 
12.2.1. Desde que devidamente justificada a vantajosidade econômica, a Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado docertame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 

observância aos limites previstos; 

12.2.2. Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno,para indicar os possíveis fornecedores compromissados da 

Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 12.2.3. Cabe ao adjudicatário registrar os preços em Ata e ainda, observadas as condições nela 

estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão de um Órgão ou Entidade, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes; 

12.2.4 Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro 

de Preços, realizar pesquisa de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 



 

12.2.5 Para possíveis adesões à Ata de Registro de Preço, o quantitativo das adesões não poderá 

exceder o dobro do quantitativo de cada item registrado; 

12.2.6 A adesão de cada órgão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços conforme a  Lei 14.133/2021 art 86. Após a autorização do 

Órgão Gerenciador, o Órgão ou entidade não participante deve efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Santo 

Antônio de Leverger/MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos 

casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 
 

Santo Antônio de Leverger/MT, 30 de abril de 2025. 

 

 

 
 
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires       MÁXIMA AMBIENTAL SER. GERAIS E PART. LTDA 
Prefeita Municipal                                                   CNPJ: 10.XXX.538/0001-20           
Prefeitura de Santo Antônio de Leverger/MT          Fornecedor                                                                         
Contratante 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 

 
 
 
       ______________________________ 
       NOME: 
       CPF: 

 

 

 

  

  

  

  

  

  



 

  

 


